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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 

A  obrigação  tributária  principal  compreende  tributo  e  multa  de  oficio 
proporcional.  Sobre  o  crédito  tributário  constituído,  incluindo  a  multa  de 
oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar­lhe provimento, vencidos os 
conselheiros Daniele  Souto Rodrigues Amadio  (relatora),  Cristiane  Silva Costa,  Luís  Flávio 
Neto  e  Gerson  Macedo  Guerra,  que  lhe  deram  provimento.  Designada  para  redigir  o  voto 
vencedor a conselheira Adriana Gomes Rêgo. 

(assinado digitalmente) 
Adriana Gomes Rêgo ­ Presidente em Exercício e Relatora 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Adriana Gomes Rêgo, 
André Mendes  de Moura,  Cristiane  Silva Costa,  Rafael  Vidal  de  Araújo,  Luis  Flávio Neto, 
Flávio Franco Corrêa, Daniele Souto Rodrigues Amadio  e Gerson Macedo Guerra. Ausente, 
justificadamente, o conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto. 
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 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Daniele Souto Rodrigues Amadio (relatora), Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Adriana Gomes Rêgo.
 (assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Rêgo - Presidente em Exercício e Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Adriana Gomes Rêgo, André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luis Flávio Neto, Flávio Franco Corrêa, Daniele Souto Rodrigues Amadio e Gerson Macedo Guerra. Ausente, justificadamente, o conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto.
 
  Trata-se de recurso especial pretendendo o reconhecimento da inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de ofício.
O recurso foi recepcionado por despacho de admissibilidade, em que se compreendeu que a análise dos paradigmas evidenciou que a recorrente logrou demonstrar o dissídio jurisprudencial, apresentando julgados nos quais, ao contrário do acórdão recorrido, afastou-se a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
Passa-se, assim, à apreciação do recurso.

 Conselheira Adriana Gomes Rêgo, Relatora
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 9101-003.172, de 07.11.2017, proferido no julgamento do Processo nº 10980.726251/2011-46.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 9101-003.172):
Por meio do acórdão 9101-002.349, de 14/06/2016, proferi meu voto no sentido de afirmar a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício (acórdão), o qual foi ratificado pela maioria dos Conselheiros da 1ª Turma da CSRF, conforme razões que reafirmo a seguir.
A Lei nº 9.430, de 1996, estabelece, em seu artigo 61, § 3º, que sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal incidirão juros de mora à taxa Selic. Veja-se:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. (Grifei)
De outra banda, está estampado na Súmula CARF nº 5 que são devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento. Confira-se:
Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Grifei)
Ora, dos artigos 113, § 1º, e 139 do CTN deflui que o crédito tributário, que decorre da obrigação principal, compreende tanto o tributo em si quanto a penalidade pecuniária, o que inclui, à toda evidência, a multa de oficio proporcional de caráter punitivo.
Vale transcrever os dispositivos:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. (Grifei)
Sendo assim, outra não pode ser a interpretação da expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições� expressa no retrotranscrito artigo 61 da Lei nº 9.430, de 1996, senão a de que abarca a integralidade do crédito tributário, incluindo a multa de oficio proporcional punitiva, constituída por ocasião do lançamento. Resta evidente que a multa de ofício proporcional lançada juntamente com o tributo devido, se não paga no vencimento, sujeita-se a juros de mora por força do disposto no artigo 61, caput, da Lei nº 9.430, de 1996.
Aliás, se a intenção do legislador fosse limitar a aplicação do artigo 61 apenas aos débitos principais de tributos e contribuições, como sustenta a recorrente, bastaria suprimir o termo "decorrente", como bem pontua o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, no voto condutor do Acórdão nº 1401-001.653:
É importante notar que no caput do art. 61, o texto é �débitos [...] decorrentes de tributos e contribuições� e não meramente �débitos de tributos e contribuições�. O termo �decorrentes� evidencia que o legislador não quis se referir, para todas as situações, apenas aos tributos e contribuições em termos estritos. 
Além disso, o CTN claramente permite a aplicação de juros sobre "crédito", conceito no qual se insere a multa de ofício. O artigo 161, caput, do Código, estabelece a incidência de juros de mora sobre o "crédito não integralmente pago no vencimento", dispondo o seguinte:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. (Grifei)
Não há dúvida de que multa não é tributo, pela própria dicção do artigo 3º do CTN: "Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada". Todavia, a coerência interna do CTN evidencia, com clareza, conforme revelam os artigos 113, § 1º, e 139, que a penalidade pecuniária, que evidentemente inclui a multa de ofício proporcional, é também objeto da obrigação tributária principal e assim integra o conceito de crédito, objeto da relação jurídica estabelecida entre o Fisco e o sujeito passivo, beneficiando-se de todas as garantias a ele asseguradas por lei, inclusive o acréscimo de juros de mora.
Adotando estas premissas, o ex-Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa também concluiu, no voto condutor do Acórdão nº 2201-01.630, que, se o artigo 113 do CTN incorpora à obrigação principal o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, e o artigo 139 do CTN estipula que o crédito tributário tem a mesma natureza da obrigação principal, é evidente que a penalidade pecuniária integra o conceito de crédito tributário. Em acréscimo, o Conselheiro expõe que:
Nesse mesmo sentido, no art. 142, que define o procedimento de lançamento, por meio do qual se constitui o crédito tributário, o legislador não esqueceu de mencionar a imposição da penalidade. Da mesma forma, o art. 175, II, ao se referir à anistia como forma de exclusão do crédito tributário, afasta qualquer dúvida que ainda pudesse remanescer sobre a inclusão da penalidade pecuniária no crédito tributário, pois não seria lícito atribuir ao legislador ter dedicado um inciso especificamente para tratar da exclusão do crédito tributário de algo que nele não está contido.
Poder-se-ia argumentar em sentido contrário dizendo que, mesmo estando a penalidade pecuniária contida no crédito tributário, ao se referir a �crédito� no artigo 161, o Código não estaria se referindo ao crédito tributário, mas apenas ao tributo. Questiona-se, por exemplo, o fato de a parte final do caput do artigo fazer referência à imposição de penalidade e, portanto, se os juros seriam devidos, sem prejuízo da aplicação de penalidades, estas não poderiam estar sujeitas aos mesmos juros.
Inicialmente, conforme a advertência de Carlos Maximiliano, não vejo como, num artigo de lei, em um capítulo que versa sobre a extinção do crédito tributário e numa seção que trata do pagamento, forma de extinção do crédito tributário, a expressão �o crédito não integralmente pago� possa ser interpretado em acepção outra que não a técnica, de crédito tributário.
Sobre a alegada contradição entre a parte inicial e a parte final do dispositivo que essa interpretação ensejaria, penso que tal imperfeição de fato existe. Mas se trata aqui de situação como a que me referi nas considerações iniciais, em que as limitações da linguagem ou mesmo as imperfeições técnicas que o processo legislativo está sujeito produzem textos imprecisos, às vezes obscuros ou contraditórios, mas que tais ocorrências não permitem concluir que a melhor interpretação do texto é aquela que harmoniza a própria estrutura gramatical do texto, e não aquela que melhor harmoniza esse dispositivo com os demais que integram o diploma legal.
É interessante notar que em outro artigo do mesmo CTN o legislador incorreu na mesma aparente contradição ao se referir conjuntamente a crédito tributário e a penalidade. Refiro-me ao art. 157, segundo o qual �a imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário�. Uma interpretação apressada poderia levar à conclusão de que a penalidade não é parte do crédito tributário, pois a sua imposição não poderia excluir o pagamento dela mesma. Porém, essa inconsistência gramatical não impediu que a doutrina, de forma uníssona, embora a remarcando, mas não por causa dela, extraísse desse texto a prescrição de que a penalidade não é substitutiva do próprio tributo, estremando nesse ponto o Direito Tributário de certas normas do Direito Civil em que penalidade é substitutiva da obrigação; de que o fato de se aplicar uma penalidade pelo não pagamento do tributo, por exemplo, não dispensa o infrator do pagamento do próprio tributo.
[...]
Não é preciso grande esforço de interpretação, portanto, para se concluir que o crédito tributário compreende o tributo e a penalidade pecuniária, interpretação que harmoniza os diversos dispositivos do CTN, ao contrário da tese oposta. Acrescente-se, supletivamente, que, como se verá com detalhes mais adiante, a legislação ordinária de há muito vem prevendo a incidência dos juros sobre a multa de ofício, sem que se tenha notícia da invalidação dessas normas pelo Poder Judiciário, por falta de fundamento de validade. 
Concluo, assim, no sentido de que o art. 161 do CTN autoriza a cobrança de juros sobre a multa de ofício. Porém, conforme disposto no seu parágrafo primeiro, esses deverão ser calculados à taxa de 1% ao mês, salvo se lei dispuser de modo diverso, o que introduz a segunda questão: a da existência ou não de lei prevendo a incidência de juros sobre a multa de ofício com base na taxa Selic.
Corroborando o entendimento de que o crédito e a obrigação tributária são compostos pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis, em 1/9/2009, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça assim decidiu nos autos do Recurso Especial nº 1.129.990/PR, sob a condução do Ministro Castro Meira:
TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
2. Recurso especial provido.
Analisou-se, no caso, norma estadual questionada sob o argumento de que a multa por inadimplemento de ICMS não integraria o crédito tributário. Interpretando o artigo 161 do CTN em conjunto com os artigos 113 e 139 do CTN, o Ministro concluiu que o crédito e a obrigação tributária são compostos pelo tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis e, tendo em conta que o artigo 161 do CTN, ao se referir ao crédito, está tratando de crédito tributário, concluiu que referido dispositivo autoriza a exigência de juros de mora sobre multas. 
Este foi, aliás, o entendimento da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, como se vê no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.335.688/PR, de 4/12/2012, Relator Min. Benedito Gonçalves:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min.Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 2. Agravo regimental não provido. (Grifei)
Vale destacar o seguinte trecho da decisão:
Quanto ao mérito, registrou o acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região à fl. 163: "... os juros de mora são devidos para compensar a demora no pagamento. Verificado o inadimplemento do tributo, é possível a aplicação da multa punitiva que passa a integrar o crédito fiscal, ou seja, o montante que o contribuinte deve recolher ao Fisco. Se ainda assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste momento, constitui crédito titularizado pela Fazenda Pública, não se distinguindo da exação em si para efeitos de recompensar o credor pela demora no pagamento." (Grifei)
Em julgado recente, a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais decidiu pela incidência de juros de mora sobre a multa de ofício proporcional, conforme se verifica a partir da ementa do Acórdão nº 9101-002.514, de 13 de dezembro de 2016, do qual foi relator o Conselheiro Rafael Vidal de Araújo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
[...]
JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. Por ser parte integrante do crédito tributário, a multa de ofício sofre a incidência dos juros de mora, conforme estabelecido no art. 161 do CTN. Precedentes do STJ.
Portanto, como se vê, a exigência dos juros de mora sobre a multa de ofício decorre da lei.
Conforme o antes transcrito § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 1996, a taxa aplicável aos débitos de que aqui se trata, aí incluídos, como se viu, os decorrentes da aplicação de multa de ofício, é aquela "a que se refere o § 3º do art. 5º", qual seja a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -Selic. Veja-se:
Art. 5º (...)
§3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
Conclui-se, portanto, que a multa de ofício proporcional, lançada juntamente com o tributo devido, se não paga no vencimento, sujeita-se a juros de mora calculado com base na taxa SELIC por força do disposto no art. 61, caput e §3º da Lei nº 9.430, de 1996.
Pelo exposto, NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso especial do contribuinte, mantendo-se a aplicação dos juros de mora à taxa SELIC sobre a multa de ofício.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, conheço do Recurso Especial e, no mérito, em nego-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rêgo
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  pretendendo  o  reconhecimento  da 
inaplicabilidade dos juros de mora sobre a multa de ofício. 

O  recurso  foi  recepcionado  por  despacho  de  admissibilidade,  em  que  se 
compreendeu que a análise dos paradigmas evidenciou que a  recorrente  logrou demonstrar o 
dissídio  jurisprudencial,  apresentando  julgados  nos  quais,  ao  contrário  do  acórdão  recorrido, 
afastou­se a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. 

Passa­se, assim, à apreciação do recurso. 

 

Voto            

Conselheira Adriana Gomes Rêgo, Relatora 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão nº 9101­003.172, 
de 07.11.2017, proferido no julgamento do Processo nº 10980.726251/2011­46. 

Transcreve­se,  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 9101­003.172): 

Por meio do acórdão 9101­002.349, de 14/06/2016, proferi meu 
voto no sentido de afirmar a incidência de juros de mora sobre a 
multa de ofício (acórdão), o qual foi ratificado pela maioria dos 
Conselheiros  da  1ª  Turma  da  CSRF,  conforme  razões  que 
reafirmo a seguir. 
A Lei nº 9.430, de 1996, estabelece, em seu artigo 61, § 3º, que 
sobre  os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 
incidirão juros de mora à taxa Selic. Veja­se: 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal,  cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de 
janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa 
de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
(...) 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros 
de mora calculados à  taxa a que se  refere o § 3º do art. 5º, a 
partir  do  primeiro  dia  do  mês  subseqüente  ao  vencimento  do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês do pagamento. (Grifei) 
De outra banda, está estampado na Súmula CARF nº 5 que são 
devidos  juros  de  mora  sobre  o  crédito  tributário  não 
integralmente pago no vencimento. Confira­se: 
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Súmula CARF nº 5: São devidos  juros de mora sobre o crédito 
tributário  não  integralmente  pago  no  vencimento,  ainda  que 
suspensa  sua  exigibilidade,  salvo  quando  existir  depósito  no 
montante integral. (Grifei) 
Ora,  dos  artigos  113,  §  1º,  e  139  do CTN deflui  que o  crédito 
tributário,  que  decorre  da  obrigação  principal,  compreende 
tanto  o  tributo  em  si  quanto  a  penalidade  pecuniária,  o  que 
inclui,  à  toda  evidência,  a  multa  de  oficio  proporcional  de 
caráter punitivo. 
Vale transcrever os dispositivos: 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e 
tem a mesma natureza desta. (Grifei) 
Sendo  assim,  outra  não  pode  ser  a  interpretação  da  expressão 
“débitos  decorrentes  de  tributos  e  contribuições”  expressa  no 
retrotranscrito  artigo  61  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  senão  a  de 
que  abarca  a  integralidade  do  crédito  tributário,  incluindo  a 
multa de oficio proporcional punitiva, constituída por ocasião do 
lançamento.  Resta  evidente  que  a multa  de  ofício  proporcional 
lançada  juntamente  com  o  tributo  devido,  se  não  paga  no 
vencimento, sujeita­se a juros de mora por força do disposto no 
artigo 61, caput, da Lei nº 9.430, de 1996. 
Aliás,  se  a  intenção  do  legislador  fosse  limitar  a  aplicação  do 
artigo  61  apenas  aos  débitos  principais  de  tributos  e 
contribuições,  como  sustenta  a  recorrente,  bastaria  suprimir  o 
termo "decorrente", como bem pontua o Conselheiro Guilherme 
Adolfo  dos  Santos  Mendes,  no  voto  condutor  do  Acórdão  nº 
1401­001.653: 
É  importante notar que no caput do art.  61,  o  texto é “débitos 
[...]  decorrentes  de  tributos  e  contribuições”  e  não meramente 
“débitos  de  tributos  e  contribuições”.  O  termo  “decorrentes” 
evidencia  que  o  legislador  não  quis  se  referir,  para  todas  as 
situações, apenas aos tributos e contribuições em termos estritos.  
Além  disso,  o  CTN  claramente  permite  a  aplicação  de  juros 
sobre "crédito", conceito no qual se insere a multa de ofício. O 
artigo 161, caput, do Código, estabelece a incidência de juros de 
mora  sobre  o  "crédito não  integralmente  pago  no  vencimento", 
dispondo o seguinte: 
Art.  161. O crédito não  integralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei 
ou em lei tributária. 
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. (Grifei) 
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Não há dúvida de que multa não é  tributo, pela própria dicção 
do  artigo  3º  do  CTN:  "Tributo  é  toda  prestação  pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que 
não  constitua  sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada 
mediante  atividade  administrativa  plenamente  vinculada". 
Todavia,  a  coerência  interna  do  CTN  evidencia,  com  clareza, 
conforme revelam os artigos 113, § 1º, e 139, que a penalidade 
pecuniária,  que  evidentemente  inclui  a  multa  de  ofício 
proporcional, é também objeto da obrigação tributária principal 
e assim integra o conceito de crédito, objeto da relação jurídica 
estabelecida entre o Fisco e o sujeito passivo, beneficiando­se de 
todas  as  garantias  a  ele  asseguradas  por  lei,  inclusive  o 
acréscimo de juros de mora. 
Adotando  estas  premissas,  o  ex­Conselheiro  Pedro  Paulo 
Pereira Barbosa também concluiu, no voto condutor do Acórdão 
nº  2201­01.630,  que,  se  o  artigo  113  do  CTN  incorpora  à 
obrigação  principal  o  pagamento  de  tributo  ou  penalidade 
pecuniária,  e  o  artigo  139  do  CTN  estipula  que  o  crédito 
tributário  tem  a  mesma  natureza  da  obrigação  principal,  é 
evidente  que  a  penalidade  pecuniária  integra  o  conceito  de 
crédito tributário. Em acréscimo, o Conselheiro expõe que: 
Nesse mesmo sentido, no art. 142, que define o procedimento de 
lançamento, por meio do qual se constitui o crédito tributário, o 
legislador  não  esqueceu  de  mencionar  a  imposição  da 
penalidade.  Da  mesma  forma,  o  art.  175,  II,  ao  se  referir  à 
anistia  como  forma  de  exclusão  do  crédito  tributário,  afasta 
qualquer dúvida que ainda pudesse remanescer sobre a inclusão 
da  penalidade  pecuniária  no  crédito  tributário,  pois  não  seria 
lícito  atribuir  ao  legislador  ter  dedicado  um  inciso 
especificamente para tratar da exclusão do crédito tributário de 
algo que nele não está contido. 
Poder­se­ia  argumentar  em  sentido  contrário  dizendo  que, 
mesmo  estando  a  penalidade  pecuniária  contida  no  crédito 
tributário, ao se referir a “crédito” no artigo 161, o Código não 
estaria se referindo ao crédito tributário, mas apenas ao tributo. 
Questiona­se,  por  exemplo, o  fato de a parte  final do  caput do 
artigo fazer referência à imposição de penalidade e, portanto, se 
os  juros  seriam  devidos,  sem  prejuízo  da  aplicação  de 
penalidades,  estas  não  poderiam  estar  sujeitas  aos  mesmos 
juros. 
Inicialmente,  conforme  a  advertência  de  Carlos  Maximiliano, 
não  vejo  como,  num  artigo  de  lei,  em  um  capítulo  que  versa 
sobre a extinção do crédito tributário e numa seção que trata do 
pagamento, forma de extinção do crédito tributário, a expressão 
“o  crédito  não  integralmente  pago”  possa  ser  interpretado  em 
acepção outra que não a técnica, de crédito tributário. 
Sobre a alegada contradição entre a parte inicial e a parte final 
do  dispositivo  que  essa  interpretação  ensejaria,  penso  que  tal 
imperfeição de fato existe. Mas se trata aqui de situação como a 
que me referi nas considerações iniciais, em que as limitações da 
linguagem  ou  mesmo  as  imperfeições  técnicas  que  o  processo 
legislativo  está  sujeito  produzem  textos  imprecisos,  às  vezes 
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obscuros  ou  contraditórios,  mas  que  tais  ocorrências  não 
permitem concluir que a melhor interpretação do texto é aquela 
que  harmoniza  a  própria  estrutura  gramatical  do  texto,  e  não 
aquela  que  melhor  harmoniza  esse  dispositivo  com  os  demais 
que integram o diploma legal. 
É  interessante  notar  que  em  outro  artigo  do  mesmo  CTN  o 
legislador incorreu na mesma aparente contradição ao se referir 
conjuntamente a crédito tributário e a penalidade. Refiro­me ao 
art. 157, segundo o qual “a imposição de penalidade não ilide o 
pagamento  integral  do  crédito  tributário”.  Uma  interpretação 
apressada poderia levar à conclusão de que a penalidade não é 
parte  do  crédito  tributário,  pois  a  sua  imposição  não  poderia 
excluir  o  pagamento  dela  mesma.  Porém,  essa  inconsistência 
gramatical  não  impediu  que  a  doutrina,  de  forma  uníssona, 
embora a remarcando, mas não por causa dela, extraísse desse 
texto  a  prescrição  de  que  a  penalidade  não  é  substitutiva  do 
próprio tributo, estremando nesse ponto o Direito Tributário de 
certas normas do Direito Civil em que penalidade é substitutiva 
da obrigação; de que o fato de se aplicar uma penalidade pelo 
não pagamento do tributo, por exemplo, não dispensa o infrator 
do pagamento do próprio tributo. 
[...] 
Não é preciso grande esforço de interpretação, portanto, para se 
concluir  que  o  crédito  tributário  compreende  o  tributo  e  a 
penalidade pecuniária, interpretação que harmoniza os diversos 
dispositivos do CTN, ao contrário da tese oposta. Acrescente­se, 
supletivamente, que, como se verá com detalhes mais adiante, a 
legislação ordinária de há muito vem prevendo a incidência dos 
juros  sobre  a  multa  de  ofício,  sem  que  se  tenha  notícia  da 
invalidação  dessas  normas  pelo  Poder  Judiciário,  por  falta  de 
fundamento de validade.  
Concluo, assim, no sentido de que o art. 161 do CTN autoriza a 
cobrança  de  juros  sobre  a  multa  de  ofício.  Porém,  conforme 
disposto  no  seu  parágrafo  primeiro,  esses  deverão  ser 
calculados à taxa de 1% ao mês, salvo se  lei dispuser de modo 
diverso,  o  que  introduz  a  segunda  questão:  a  da  existência  ou 
não de lei prevendo a incidência de juros sobre a multa de ofício 
com base na taxa Selic. 
Corroborando  o  entendimento  de  que  o  crédito  e  a  obrigação 
tributária são compostos pelo tributo devido e pelas penalidades 
eventualmente  exigíveis,  em  1/9/2009,  a  2ª  Turma  do  Superior 
Tribunal de Justiça assim decidiu nos autos do Recurso Especial 
nº 1.129.990/PR, sob a condução do Ministro Castro Meira: 
TRIBUTÁRIO.  MULTA  PECUNIÁRIA.  JUROS  DE  MORA. 
INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE. 
1.  É  legítima  a  incidência  de  juros  de mora  sobre multa  fiscal 
punitiva, a qual integra o crédito tributário. 
2. Recurso especial provido. 
Analisou­se,  no  caso,  norma  estadual  questionada  sob  o 
argumento  de  que  a  multa  por  inadimplemento  de  ICMS  não 
integraria  o  crédito  tributário.  Interpretando  o  artigo  161  do 
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CTN em conjunto com os artigos 113 e 139 do CTN, o Ministro 
concluiu  que  o  crédito  e  a  obrigação  tributária  são  compostos 
pelo  tributo devido e pelas penalidades eventualmente exigíveis 
e,  tendo  em  conta  que  o  artigo  161  do  CTN,  ao  se  referir  ao 
crédito, está tratando de crédito tributário, concluiu que referido 
dispositivo autoriza a exigência de juros de mora sobre multas.  
Este foi, aliás, o entendimento da 1ª Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, como se vê no julgamento do Agravo Regimental no 
Recurso  Especial  nº  1.335.688/PR,  de  4/12/2012,  Relator Min. 
Benedito Gonçalves: 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  JUROS  DE  MORA  SOBRE 
MULTA.  INCIDÊNCIA.  PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS 
TURMA  QUE  COMPÕEM  A  PRIMEIRA  SEÇÃO  DO  STJ.  1. 
Entendimento  de  ambas  as  Turmas  que  compõem a Primeira 
Seção  do  STJ  no  sentido  de  que:  "É  legítima  a  incidência  de 
juros  de  mora  sobre  multa  fiscal  punitiva,  a  qual  integra  o 
crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
DJ  de  14/9/2009).  De  igual  modo:  REsp  834.681/MG,  Rel. 
Min.Teori  Albino  Zavascki,  DJ  de  2/6/2010.  2.  Agravo 
regimental não provido. (Grifei) 
Vale destacar o seguinte trecho da decisão: 
Quanto ao mérito, registrou o acórdão proferido pelo TRF da 4ª 
Região  à  fl.  163:  "...  os  juros  de  mora  são  devidos  para 
compensar  a  demora  no  pagamento.  Verificado  o 
inadimplemento  do  tributo,  é  possível  a  aplicação  da  multa 
punitiva  que  passa  a  integrar  o  crédito  fiscal,  ou  seja,  o 
montante  que  o  contribuinte  deve  recolher  ao  Fisco.  Se  ainda 
assim há atraso na quitação da dívida, os juros de mora devem 
incidir sobre a totalidade do débito, inclusive a multa que, neste 
momento,  constitui  crédito  titularizado  pela Fazenda  Pública, 
não  se  distinguindo  da  exação  em  si  para  efeitos  de 
recompensar o credor pela demora no pagamento." (Grifei) 
Em  julgado  recente,  a  1ª  Turma  da  Câmara  Superior  de 
Recursos Fiscais decidiu pela incidência de juros de mora sobre 
a multa de ofício proporcional, conforme se verifica a partir da 
ementa  do  Acórdão  nº  9101­002.514,  de  13  de  dezembro  de 
2016, do qual foi relator o Conselheiro Rafael Vidal de Araújo: 
ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2004, 2005, 2006 
[...] 
JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. Por ser 
parte  integrante do crédito  tributário, a multa de ofício  sofre a 
incidência dos juros de mora, conforme estabelecido no art. 161 
do CTN. Precedentes do STJ. 
Portanto,  como  se  vê,  a  exigência  dos  juros  de  mora  sobre  a 
multa de ofício decorre da lei. 
Conforme o antes transcrito § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430, de 
1996,  a  taxa  aplicável  aos  débitos  de  que  aqui  se  trata,  aí 
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incluídos, como se viu, os decorrentes da aplicação de multa de 
ofício, é aquela "a que se refere o § 3º do art. 5º", qual  seja a 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­
Selic. Veja­se: 
Art. 5º (...) 
§3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
SELIC,  para  títulos  federais,  acumulada  mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente 
ao do encerramento do período de apuração até o último dia do 
mês  anterior  ao  do  pagamento  e  de  um  por  cento  no  mês  do 
pagamento. 
Conclui­se,  portanto,  que  a  multa  de  ofício  proporcional, 
lançada  juntamente  com  o  tributo  devido,  se  não  paga  no 
vencimento,  sujeita­se  a  juros  de mora  calculado  com  base  na 
taxa SELIC por força do disposto no art. 61, caput e §3º da Lei 
nº 9.430, de 1996. 
Pelo exposto, NEGA­SE PROVIMENTO ao recurso especial do 
contribuinte, mantendo­se a aplicação dos juros de mora à taxa 
SELIC sobre a multa de ofício. 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, conheço do Recurso Especial e, no 
mérito, em nego­lhe provimento. 

(assinado digitalmente) 
Adriana Gomes Rêgo 
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